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LEIS 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 3.089, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$2.352.230,00 (Dois Milhões, Trezentos e Cinquenta e 

Dois Mil e Duzentos e Trinta Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.120 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.602.1013.1109 – Construção de Praça de Eventos da Agropecuária  

 15001000 – Recursos Livres (Ordinários)  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ............................... R$     117.612,00 

17010000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ............................... R$  2.234.618,00                                                         TOTAL 

.............................. R$     2.352.230,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Lei originária do autógrafo nº 004/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 001/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.090, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$ 908.875,00 (Novecentos e Oito Mil e Oitocentos e 

Setenta e Cinco Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.1005.1108 – Construção de Creche  

 15001000 – Recursos Livres (Ordinários)  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$       39.775,00 

15750000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     869.100,00                                                         TOTAL 

.................................... R$     908.875,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 005/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 002/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.091, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$. 2.397.990,00 (Dois Milhões, Trezentos e Noventa e 

Sete Mil e Novecentos e Noventa Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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12.361.1005.1020 – Construção de Quadra Esportiva Escolar  

 15001000 – Recursos Livres (Ordinários)  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     119.990,00 

15750000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$  2.278.000,00                                                         TOTAL 

................................... R$       2.397.990,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 006/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 003/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.092, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$. 472.167,00 (Quatrocentos e Setenta e Dois Mil e 

Centos e Sessenta e Sete Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.1005.1018 – Aquisição de Mobiliários e Outros Equipamentos para as EMEF  

 15750000 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     472.167,00                                                         TOTAL 

................................... R$    472.167,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 



0

 

GAZETA DE SOUSA 
MUNICÍPIO DE SOUSA - PB 

   
 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 712 – Edição Especial de Março de 2023 Sousa/PB – Quinta, 02 de Março de 2023 

 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 007/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 004/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.093, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$. 1.087.750,00 (Um Milhão, Oitenta e Sete Mil e 

Setecentos e Cinquenta Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1004.1123 – Construção do Centro de Oncologia 

 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ............................... R$       31.700,00  

16360000 – Transf. de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ............................... R$ 1.056.050,00  

                                     TOTAL ................................... R$.     1.087.750,00 

  

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Lei originária do autógrafo nº 008/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 006/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 



0

 

GAZETA DE SOUSA 
MUNICÍPIO DE SOUSA - PB 

   
 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 712 – Edição Especial de Março de 2023 Sousa/PB – Quinta, 02 de Março de 2023 

 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 3.094, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$. 747.698,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil e 

Seiscentos e Noventa e Oito Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.702 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.1012.1105 – Reforma da Iluminação do Estádio Municipal de Futebol “o Marizão” 

15001000 – Recursos Livres (Ordinários) 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$       37.385,00 

 17010000 – Outras Transf. de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     710.313,00  

                                     TOTAL ................................... R$     747.698,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 009/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 007/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.095, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$. 1.933.714,00 (Um Milhão, Novecentos e Trinta e 

Três Mil e Setecentos e Quatorze Reais), conforme programação descriminada: 

    

22.702 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.1012.1124 – Construção de Ginásio Poliesportivo 

15001000 – Recursos Livres (Ordinários) 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     115.125,00 

17000000 – Outras Transf. de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     955.000,00 

 17010000 – Outras Transf. de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$     863.589,00  

                                     TOTAL .................................... R$  1.933.714,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 010/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 008/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.096, DE 02 DE MARÇO 2023. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAIBA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Sousa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até R$3.182.113,00 (Três Milhões, Cento e Oitenta e Dois 

Mil e Cento e Treze Reais), conforme programação descriminada: 

    

24.033 – DEPARTAMENTO DE ÀGUA, ESGOTO E SAN. AMBIENTAL - DAESA 

17.512.1009.1125 –  Conclusão da Ampliação do Esgotamento Sanitário de Sousa – Canal Vivo 

15001000 – Recursos Livres (Ordinários) 

4.4.90.51.01-Obras e Instalações ................................. R$  3.182.113,00 
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                                     TOTAL ................................... R$  3.182.113,00                                                                                         

               

Art. 2º - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos 

incisos I, II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 02 de março de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 011/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 009/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 


